                                                                                
[bookmark: _Hlk195183653]                                                                         Projeto de lei n.°____/2026
[bookmark: _heading=h.gjdgxs]
Institui o Programa Municipal de Abrigos Comunitários para Cães e Gatos no Município de Ananindeua e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Ananindeua aprova e o Prefeito Municipal sanciona a presente lei:

CAPÍTULO I 
Das Disposições Gerais
Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Abrigos Comunitários para Cães e Gatos, com a finalidade de promover a proteção e o bem-estar de animais domésticos em situação de abandono ou sem tutor definido no município.
Art. 2º São objetivos do programa:
I – proteger cães e gatos em situação de rua;
II – estimular a participação comunitária no cuidado e proteção dos animais;
III – reduzir o abandono e os maus-tratos;
IV – promover a convivência harmoniosa entre população e animais comunitários;
V – incentivar a adoção responsável.
CAPÍTULO II
Das Definições
Art. 3º Para fins desta Lei considera-se:
I – Animal comunitário: cão ou gato que, embora não possua tutor definido, mantém vínculo com moradores de determinada localidade que lhe oferecem cuidados e proteção.
II – Abrigo comunitário: estrutura simples destinada à proteção de animais comunitários contra sol, chuva e outras condições climáticas.
III – Cuidador comunitário: pessoa ou grupo de voluntários que acompanha e auxilia no cuidado dos animais comunitários.
IV – Ponto de cuidado comunitário: local autorizado onde podem ser instalados abrigos, recipientes de água e alimentação para animais comunitários.
CAPÍTULO III
Dos Abrigos Comunitários
Art. 4º Poderão ser instalados abrigos comunitários em:
I – praças públicas;
II – áreas verdes;
III – bairros e comunidades;
IV – terrenos privados mediante autorização do proprietário;
V – áreas públicas previamente autorizadas pelo Poder Executivo.
Art. 5º Os abrigos comunitários deverão:
I – garantir proteção contra sol, chuva e vento;
II – ser construídos com materiais seguros e resistentes;
III – não obstruir circulação de pessoas ou veículos;
IV – respeitar normas sanitárias e ambientais.
CAPÍTULO IV
Dos Recursos Tecnológicos para Adoção
Art. 6º Os abrigos comunitários poderão conter QR Code ou outro recurso digital, permitindo o acesso a informações sobre o animal e facilitando sua adoção responsável.
Art. 7º O QR Code poderá direcionar para plataforma digital ou página informativa contendo:
I – fotos do animal;
II – informações básicas sobre comportamento e cuidados;
III – orientações para adoção responsável;
IV – canais de contato para interessados na adoção.
CAPÍTULO V
Do Cadastro e do Mapa Municipal de Animais Comunitários
Art. 8º O Poder Executivo poderá criar e manter um Mapa Municipal de Animais Comunitários, com o objetivo de identificar e acompanhar os pontos de abrigo comunitário existentes no município.
Art. 9º O mapa poderá conter:
I – localização dos abrigos comunitários;
II – número aproximado de animais em cada local;
III – identificação de cuidadores voluntários cadastrados;
IV – informações necessárias ao acompanhamento e proteção dos animais.
CAPÍTULO VI
Dos Cuidadores Voluntários
Art. 10º O Município poderá instituir cadastro de cuidadores comunitários voluntários.
Art. 11º Compete aos cuidadores voluntários:
I – colaborar com a manutenção e limpeza dos abrigos comunitários;
II – fornecer água e alimentação adequada aos animais;
III – informar às autoridades competentes casos de doença, abandono ou maus-tratos;
IV – incentivar a adoção responsável.
Art. 12º O cuidador comunitário não será considerado tutor legal do animal, exceto se optar formalmente pela adoção.
CAPÍTULO VII
Das Placas Educativas
Art. 13º O Poder Executivo poderá instalar placas educativas em praças, parques e áreas públicas, contendo orientações sobre:
I – respeito aos animais comunitários;
II – proibição de maus-tratos;
III – importância da adoção responsável;
IV – formas de colaborar com a proteção animal.
CAPÍTULO VIII
Dos Mutirões Comunitários
Art. 14º O Município poderá promover mutirões comunitários de proteção animal, com a participação de voluntários, organizações da sociedade civil e instituições parceiras.
Art. 15º Os mutirões poderão incluir:
I – construção e manutenção de abrigos comunitários;
II – campanhas educativas;
III – ações de incentivo à adoção responsável;
IV – atividades de conscientização sobre proteção animal.
CAPÍTULO IX
Das Parcerias
Art. 16º O Município poderá firmar parcerias com:
I – organizações de proteção animal;
II – universidades;
III – associações comunitárias;
IV – instituições públicas ou privadas que atuem na proteção animal.
CAPÍTULO X
Da Proteção aos Abrigos e Animais Comunitários
Art. 17º É proibido:
I – destruir ou remover abrigos comunitários sem autorização do Poder Público;
II – praticar maus-tratos contra animais comunitários;
III – impedir ou dificultar a oferta de água ou alimento aos animais.
CAPÍTULO XI
Disposições Finais
Art. 18º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no prazo de até 120 dias após sua publicação.
Art. 19º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Plenário “João Nunes” da Câmara Municipal de Ananindeua, ao décimo segundo dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis.
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                                          Câmara Municipal de Ananindeua 
______________________________________________________________________

Câmara Municipal de Ananindeua/CMA
Endereço: Av. Zacarias de Assunção nº 134, Bairro: Centro, Ananindeua/PA.




________________________________
VEREADOR AURELIO RODRIGUES


________________________________
VEREADORA NICE RUFFEIL








JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem como objetivo instituir no município de Ananindeua um Programa Municipal de Abrigos Comunitários para Cães e Gatos, buscando enfrentar de forma humanitária e participativa a realidade de animais domésticos em situação de abandono.
O crescimento do número de cães e gatos nas ruas representa não apenas uma questão de bem-estar animal, mas também um desafio social e urbano, sendo que muitos sobrevivem graças ao cuidado espontâneo de moradores, caracterizando o modelo de animal comunitário já reconhecido em diversas cidades.
A criação de abrigos comunitários simples contribui para melhorar as condições de vida desses animais e organizar o cuidado coletivo, além de incentivar a participação da população e fortalecer valores de responsabilidade e solidariedade. O projeto também incorpora ferramentas como QR Code para adoção, placas educativas, mapa municipal de animais comunitários e mutirões, medidas de baixo custo já adotadas com sucesso em outras localidades.
Dessa forma, a proposta busca instituir um instrumento legal que organize o cuidado comunitário e promova uma cidade mais humana e comprometida com o bem-estar animal. Diante de sua relevância, solicita-se o apoio dos nobres vereadores para sua aprovação.
Plenário “João Nunes” da Câmara Municipal de Ananindeua, ao décimo segundo dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis.
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